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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL

Processo: nº 000118/21



Data: 13 de maio de 2021
Matéria: Legislativa



Autor: Poder Legislativo


Relator: Edivan Baron



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei Legislativa nº: 04/2021
Ementa: Institui a Política Municipal de Incentivo à Geração de Energia a partir de Fonte Solar no Município de Três Passos.  


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 17/05/2021.  

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou a medida não tratou apenas de forma genérica e abstrata acerca do estímulo ao uso de energia solar no âmbito do Município, mas impôs ao Poder Executivo Municipal a adoção da medida nos prédios públicos municipais, criando obrigação a Administração Municipal, não deixando margem ao Prefeito Municipal para que deliberasse a respeito da conveniência e oportunidade de tal medida ou, até mesmo, sobre a capacidade do sistema a ser adotado, vinculando parcela dos recursos públicos a estes gastos, com nítida invasão de competência, conforme determina o art. 87, XXI da LOM. Diante disso, sugeriu que a proposição fosse convertida em indicação ao Executivo Municipal, preservada a autoria parlamentar quanto a matéria.

Diante disso, o autor da proposição, apresentou emenda modificativa, alterando o art. 5º de forma a retirar a obrigatoriedade de o Executivo realizar a medida tratando, assim, da matéria de forma mais genérica para apenas incentivar e instituir a política de Incentivo à Geração de Energia a partir de Fonte Solar no Município de Três Passos e, dessa forma, evitar interpretações de violação da norma de separação dos poderes. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois após a alteração apresentada, através da emenda modificativa, não vinculação de parcela dos recursos públicos para a execução da medida, pois a proposição passa apenas a tratar de forma genérica e abstrata  da Política Municipal de Incentivo à Geração de Energia a partir de Fonte Solar no Município de Três Passos.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 27 de maio de 2021. 
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